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RESENHA: O GOVERNO ELETRÔNICO COMO UMA POLÍTICA PÚBLICA DE 

INFORMAÇÃO
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NHARRELUGA, Rafael Simone. O Governo eletrônico como uma política pública de 

informação. Ponto de Acesso, Salvador, v.3, n.2, p. 147-157, ago. 2009. 

 

O texto busca analisar o governo eletrônico (e-Gov) a partir da produção, armazenamento 

e disseminação social da informação no plano virtual. A análise tem como base o emprego 

intensivo das tecnologias de informação e comunicação, no âmbito governamental, como parte 

da política pública de informação, em consequência do discurso da Sociedade da Informação 

(SI). 

Segundo o autor, a noção de SI surgiu com o objetivo de dar suporte ao avanço 

tecnológico e as novas exigências do mercado, melhorando as condições de acesso à informação 

e os serviços de governo. A Sociedade de Informação está diretamente relacionada com a 

informação caracterizada como um bem social e elemento de emancipação da cidadania e da 

ação governamental. 

Como características, a SI, segundo o autor e conforme Castells (2000), está associada ao 

elevado uso das tecnologias, e seus efeitos, bem como a flexível e crescente convergência de 

tecnologias. Entretanto, o autor apresenta críticas ao processo de transformação social devido as 

desigualdades de renda e do desenvolvimento industrial entre os povos e os grupos da sociedade. 

Nharreluga possui a crença que os desafios poderão ser superados com ações sociais consciente 

e oriundas de esforços que resultam em projetos como o e-gov. 

Buscando compreender as noções do governo eletrônico, dentro das perspectivas do 

Estado, o autor apresenta as relações do e-gov na mediação entre o Governo e a sociedade civil 

destacando: “aplicações web com foco para o segmento governo-negócio [G2B]”, “aplicações 

web voltadas para a relação governo-cidadão [G2C]” e “aplicações web referentes a estratégias 

governo-governo [G2G]”, segundo Ruediger (2002). Além da relação “governo-servidor-

governo [G2E]”, na perspectiva de Barbosa, Faria e Pinto (2004). 

Para o autor, as efetividades dos conjuntos de medidas traduzem-se em governança 

eletrônica como uma noção que enfatiza a dimensão política e cívica do e-gov, destacando a 

centralização no cidadão e relacionando-o diretamente com a qualidade e a produtividade dos 

serviços públicos. Logo, os quatro níveis de relacionamento sustentados pelo e-gov ressaltam em 

si mesmos, categorias de relacionamentos entre o governo e a sociedade. 

De acordo com Hiller e Bélanger (2001), apresentados por Nharreluga, os tipos de 

relacionamentos em que o e-gov se manifesta são: “Governo prestando serviços aos indivíduos 

(G2IS)”; “Governo com os indivíduos como parte do processo político (G2IP)”; “Governo com 

os negócios no portal de compras (G2BMKT)” e “diretamente com o cidadão (G2BC)”; 

“Governo com agentes públicos (G2E)”; e “Governo com governo (G2G)”. 
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Para Nharreluga, na visão de Santos (2002) e de Jardim (2000), os princípios do e-gov – 

universalidade, unicidade e integralidade – residem na possibilidade de ampliar a efetividade dos 

governos quanto a (re)definição de políticas públicas, a oferta de melhores serviços pelas 

organizações governamentais e a melhoria da comunicação pública como resultado de 

informação atualizada e compreensível.  

Os diferentes níveis de tecnologias e o uso intensivo de ferramentas de tecnologia da 

informação refletem diretamente no estágio do e-gov, exigindo, em contrapartida, 

responsabilidades dos governos na supervisão e coordenação do desenvolvimento do e-

goverment em benefício dos cidadãos. 

Logo, as políticas de e-gov refletem políticas de reforma do Estado para garantir a 

potencialidade do instrumental da tecnologia da informação e da comunicação, e não o contrário. 

O e-gov refere-se a um campo relacional de produção, disseminação e uso da informação 

representando a efetividade da governança eletrônica, condicionada a efetividade da governança 

informacional como uma noção que demanda a formulação e implementação de políticas 

públicas de informação. 

Por fim, Nharreluga, conforme Ruediger (2002), afirma que o e-gov apenas se efetivará 

como mecanismo para a reforma do Estado se, no âmbito da sua concepção, o governo 

eletrônico for além das iniciativas de promoção de sistemas voltados para a apresentação 

institucional do governo. Para o autor, somente nesta perspectiva é que o e-gov poderá agregar 

valor na rearticulação das relações entre o Estado e a sociedade, através da disponibilização de 

recursos que promovam o acesso à informação e a participação da sociedade na formação da 

agenda governamental e aos processos de tomada de decisões. 

Conforme Prado e Loureiro (2004), a implantação de um programa de governo eletrônico 

pode trazer inúmeros benefícios diretos, que vão da simplificação de atos administrativos e 

melhorias internas de gestão, à facilitação da prestação de serviços públicos à população como 

um instrumento efetivo para uma melhor governança e dando início a uma verdadeira era da 

informação. 

Portanto, o e-gov está diretamente relacionado à perspectiva de obter eficácia e eficiência 

da prestação dos serviços de governo para a sociedade, além de minimizar as desigualdades 

inerentes a exclusão digital em geral. De modo que as questões da informação se potencializam 

com o uso da tecnologia, porém não com o avanço tecnológico puro e simples. 

Conclui-se que o texto contribui para a compreensão do governo eletrônico inserido na 

política pública de informação da administração pública federal no Brasil, desde os anos 2000, 

segundo Jardim (2004). O e-gov constitui uma iniciativa de proporções monumentais em termos 

de políticas públicas e na consolidação do projeto político no campo da informação. Tendo o 

governo eletrônico a tarefa de incentivar mecanismos de gestão da informação governamental.  

A partir da leitura e avaliação do nível da reflexão do autor, indica-se a obra para os 

pesquisadores de ensino superior, que desejam aprofundar estudos sobre políticas públicas de 

informação, em especial, sobre o programa de governo eletrônico. 
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